
REQUERIMENTO Nº         DE         

Requeremos, nos termos dos arts. 336, II, e 338, II, do Regimento

Interno do Senado Federal, urgência para o PL 715/2019, que “estabelece a

prioridade de atendimento no serviço de assistência psicológica e social e a

preferência no atendimento para a realização de cirurgia plástica reparadora, no

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), para a mulher vítima de agressão da qual

resulte dano à sua integridade física ou estética”.

Sala das Sessões,          de                                          de                 .

Senadora Daniella Ribeiro
Líder da Bancada Feminina

do Senado Federal

Senadora Eliziane Gama
Líder do Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática

Senador Efraim Filho
Líder do Bloco Parlamentar Democracia
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Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8771742050
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Esta página foi gerada para informar os signatários do documento e não

integra o documento original, que pode ser acessado por meio do QRCode

 

Urgência 715/2019

 

Assinam eletronicamente o documento SF240555175284, em ordem

cronológica:

1. Sen. Daniella Ribeiro 

2. Sen. Eliziane Gama 

3. Sen. Efraim Filho 


